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1 5 0  A N O S  D A  C R I A Ç Ã O  D A  E S T A Ç Ã O  F E R R O V I Á R I A
D E  P O S S E  D E  R E S S A C A

Trouxeram seu ardor por meio de seu labor, do
seu desejo de começar uma nova vida nessas
terras vermelhas. Além de criar esse lindo
mosaico social, rico e vibrante. Essa diversidade
é parte da nossa identidade até os dias de hoje.
É justamente essa mistura - do campo ao trem,
do café à estação, do estrangeiro à Posse - o
direito que conferiu à comunidade possense sua
originalidade, sua resiliência e o caráter
acolhedor típico de nosso povo.

Comemorar o dia de hoje é recordar as nossas
raízes, é recordar a alegria e beleza de ser
possense, é saber agradecer o dom precioso de
pertencer a história dessa terna e acolhedora
cidade, é um sentimento precioso para todos
nós. 

São 150 anos da Inauguração da Estação de
Posse de Ressaca, mas são 150 anos de
trabalho, de bravura e da fé que nos move,
como uma locomotiva a vapor, atravessando os
mais belos trilhos de nossa história. 

Parabéns, Santo Antônio de Posse! 

Por: Felipe Moura Ferreira
Servidor Público Possense 

NAos 27 de agosto de 1875, era inaugurada uma das
mais antigas estações da extinta Cia. Mogiana de
Estrada de Ferro, estação essa que deu origem ao
povoado de Posse (Villa de Posse), onde hoje se
encontra o Bairro Ressaca. Não celebramos hoje
apenas a construção e inauguração de uma simples
estação de trem, celebramos o desenvolvimento de
nossa querida cidade, celebramos as raízes de
Santo Antônio de Posse.
Por meio das mais ternas histórias de nossos avós,
sabemos que a estação permitia o reensacamento
do café colhido nas fazendas e o envio em trem até
os portos. A palavra “Ressaca” originou-se
exatamente desse ato de reensacamento do café no
local.
Ora, 150 anos depois, celebramos não apenas essa
data, mas também o espírito transformador
daquele primeiro trem, que transformou um ponto
rural em um núcleo de progresso e
desenvolvimento, com um fator mais que principal:
A origem do Povo Possense!

Sabemos que os primeiros habitantes dessas terras
são mais antigos que a Estação da Ressaca, mas
podemos compreender que foi por meio das linhas
férreas que cortaram essas terras, que fez a Villa de
Posse se desenvolver. E com o fim da escravidão e o
avanço da lavoura cafeeira, chegaram muitos
imigrantes, nossos antepassados: povos italianos,
portugueses e libaneses. 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Governo

ATA DA ESCUTA PÚBLICA DA Nº LEI Nº 14.399/2022
LEI ALDIR BLANC – PNAB (CICLO 2)

Município de Santo Antônio de Posse – 26 de agosto de
2025.

Aos vinte e seis do mês de agosto do ano de dois mil e
vinte  e  cinco,  às  dezoito  horas  e  trinta  minutos,  nas
dependências da Câmara Municipal de Santo Antônio de
Posse, realizou-se a Escuta Pública da Política Nacional Aldir
Blanc  de  Fomento  à  Cultura  –  Ciclo  2,  promovida  pelo
Departamento de Cultura e Turismo do Município.

A sessão foi  aberta pelo Secretário de Governo,  Sr.
Cristiano Vicençoti, o qual destacou a importância do Ciclo
2  e  apresentou  as  definições  planejadas  pelo
Departamento,  ressaltando  o  compromisso  da
Administração Municipal com o fortalecimento das políticas
culturais.

Na sequência, a palavra foi concedida à Supervisora de
Gestão do Departamento de Cultura e Turismo, Sra. Monica
Calixto, que declarou:
"É com grande satisfação que damos início à Escuta Pública
da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – Ciclo
2, promovida pelo Departamento de Cultura e Turismo de
Santo Antônio de Posse. Esta reunião está sendo gravada e
será  publicada  no  site  oficial
https://pmsaposse.sp.gov.br/pnab/."

A  Supervisora  registrou  agradecimentos  a  todos  os
presentes: fazedores de cultura, agentes culturais, artistas,
ao Presidente do Conselho Municipal de Cultura, Sr. Murilo
Meneghetti,  à  sociedade  civil  em  geral,  bem  como  ao
Presidente da Câmara Municipal, Sr. Aldaberto Bergo Filho,
pela cessão do espaço legislativo para a realização deste
importante  marco  da  cultura  municipal.  Ressaltou  ainda
que “vocês são essenciais no fortalecimento das políticas
públicas locais”.

Em  seguida  Monica  enfatizou  a  transparência  do
processo. Esclareceu que, mesmo sem a execução do Ciclo
1, após aguardar retorno do Ministério da Cultura e receber
orientação da consultoria Crie Políticas Públicas, decidiu-se
dar andamento ao Ciclo 2, a fim de não perder o prazo do
Ministério  da  Cultura  (31  de  agosto  de  2025)  para
preenchimento do PAAR, destacando que, posteriormente,
será possível realizar alterações no plano.

Foi ainda relatado o receio inicial quanto à execução
do Ciclo 1 e a possibilidade de devolução dos recursos ao
Governo Federal.  Contudo, foi  informado que, em 22 de
agosto de 2025, foi publicada a Instrução Normativa MinC
nº  25,  que  altera  a  Instrução  Normativa  nº  19/2024,
trazendo novas diretrizes quanto à execução dos recursos
culturais. Entre as mudanças apresentadas:

·  Estados,  Municípios  e  o  Distrito  Federal  deverão
executar os valores constantes na conta bancária do Ciclo 1

(2023–2024) até 31 de dezembro de 2025;
· Após essa data, os valores não executados deverão

ser transferidos para a conta do Ciclo 2;
· O Relatório de Gestão deverá ser encaminhado até 30

de  janeiro  de  2026,  pela  Plataforma Transferegov,  com
informações sobre editais, contemplados, gastos e saldos;

· O Ministério da Cultura poderá adotar medidas como
bloqueio de contas, suspensão de repasses e instauração
de tomada de contas especial em caso de irregularidades;

· A normativa também garante que os dados coletados
sejam  tratados  em  conformidade  com  a  Lei  Geral  de
Proteção de Dados (LGPD).

Na  sequência,  foi  informado  que  o  valor  total
contemplado  para  os  próximos  quatro  anos  é  de  R$
762.853,52, sendo que a escuta atual se refere à utilização
do montante anual de R$ 190.713,38. Ressaltou-se que a
Lei de Fomento permite a execução dos projetos no prazo
de  até  dois  anos.  Registrou-se  também a  presença  do
vereador Dr. Douglas Inaba.

Dando  prosseguimento,  foram  apresentadas  as
propostas de utilização dos recursos, a partir do diagnóstico
cultural  realizado  na  escuta  anterior,  no  qual  foram
apontadas  demandas  como:  música,  teatro,  dança,
audiovisual,  literatura,  espaços  físicos,  apoio  a  áreas
periféricas  e  rurais,  oficinas,  fortalecimento  da  identidade
cultural local e promoção de eventos de outras culturas.

Foram mencionados ainda os principais desafios, entre
eles a ausência de pontos de cultura em bairros afastados,
periferias  e  áreas  rurais.  Reforçaram-se  as  diretrizes
orientadoras:  inclusão  de  grupos  minorizados  e  ações
afirmativas;  descentralização  territorial;  contrapartida
social nos projetos; garantia de acessibilidade e utilização
de linguagem simples nos editais.

A proposta preliminar de distribuição dos recursos foi a
seguinte:

· Execução Cultural – 13 projetos, valor médio de R$
10.000,00 cada, totalizando R$ 130.000,00;

· Fomento à execução de Ações e Eventos Literários –
3 projetos, valor médio de R$ 15.000,00 cada, totalizando
R$ 45.000,00;

· Aquisição de bens e patrimônios – R$ 6.177,71, com
destinação  a  ser  definida  a  partir  das  necessidades
identificadas  no  polo;

· Apoio Técnico e Operacionalização – 3 pareceristas,
no valor de R$ 3.178,62 cada, totalizando R$ 9.535,86;

· Total geral: R$ 190.713,38.
Foi  registrado que os  editais  contemplarão diversas

áreas  de  atuação,  entre  elas:  Artes  cênicas,  Música,
Literatura,  Artes visuais,  Audiovisual,  Patrimônio cultural,
Economia criativa, Cultura popular e Diversidade cultural,
Formação  e  Capacitação  em  cultura,  Cultura  digital  e
Geek/Nerd. No campo literário, incluem-se: Encontros com
autores, Festas Literárias, Feiras Literárias, Bienais do Livro,
Jornadas Literárias, Eventos de Quadrinhos, Saraus, Slams,
Oficinas de escrita criativa e Publicações literárias.

Foi  proposto  que os  editais  de  Execução Cultural  –
Fomento  à  execução  de  Ações  e  Eventos  Literários
atribuam  20  (vinte)  pontos  adicionais  na  avaliação  de
projetos de moradores de Santo Antônio de Posse-SP.

Após  apresentação  e  diálogo  com os  fazedores  de
cultura  presentes,  foi  realizada  votação,  que  definiu  as
seguintes  alterações  na  proposta  inicial:

https://pmsaposse.sp.gov.br/pnab/?utm_source=chatgpt.com
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· Execução Cultural – 13 projetos, sendo 8 exclusivos
para  Santo  Antônio  de  Posse  e  5  destinados  à  ampla
concorrência;

· Fomento à execução de Ações e Eventos Literários –
3 projetos exclusivamente para Santo Antônio de Posse;

· Mantida a pontuação extra de 20 (vinte) pontos na
contemplação de projetos em ambas as modalidades.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a escuta e,
enfatizando que o PNAB é uma conquista coletiva e com
esse momento, temos a missão de garantir que os recursos
atendam às reais necessidades culturais do nosso território.
A presente Ata vai acompanhada pela lista de presença dos
participantes e será publicada no Jornal Oficial do município
da próxima quarta feira dia 27 de agosto de 2025.
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE POSSE -
SP

EXTRATO DO CONTRATO
Nos  termos  do  art igo  91,  da  Lei  Federal  nº

14.133/2021,  Decreto  Municipal  nº.  3.919/2023,  a
Prefeitura de Santo Antônio de Posse/SP torna público o
presente extrato de contratação.

Pregão  Eletrônico  nº  003/2025  –  Processo
Administrativo  nº  1461/2025.

Contratante:  Prefeitura Municipal De Santo Antônio
De Posse.

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de
relatório  de  auditoria  independente  do  processo  de
implantação  do  Parque  Municipal  São  Judas  Tadeu  no
Município de Santo Antônio de Posse/SP.

Contrato n° 42/2025.
Empresa :  ESSENCIAL  ENGENHARIA  E

CONSTRUÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
42.953.045/0001-20

O  valor  total  registrado  deste  Contrato  é  de  R$
41.000,00  (Quarenta  e  um  mil  reais).  O  prazo  de
vigência deste Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, a iniciar-se em
20 de agosto de 2025, encerrando-se em 19 de agosto
de 2027, podendo ser prorrogado por idêntico período, nos
moldes do art. 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Santo Antônio de Posse, 26 de agosto de 2025.
RONALDO APARECIDO FERREIRA
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO

URBANO
...........................................................................................................
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SETEMBRO

08/09 – Caminhada Amarela - 9h
Saída do CAPS - Encerramento: Praça Matriz

09/09 – Palestra “Prevenção ao Suicídio
Palestrante: Enfª Giulia Nóbrega
Local: Câmara Municipal

10/09 – Cinema Especial - 9h
Exibição de filme sobre prevenção ao suicídio

11/09 – Atividade no Campo
Local: Campo de Futebol ao lado da APAE – 9h

12/09 – Clube do Livro & Roda de Conversa - 9h
Local: CAPS

AMARELO
CAPS “MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA”

Mêsdeprevençãoaosuicídio
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“Mesmonoperíodode
estiagem,aatençãoà
denguecontinua!

Éagoraqueplanejamos
ofuturo.

Recebaosagentesde
saúdeemsuaresidência

apósàs17heajudeaequipe
aprotegernossacidade.”
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VagasparaEstágio

TrazerCurrículoatualizadono
PaçoMunicipal de segundaa
sexta-feira, das8hàs 16h30

atéodia29deagosto.

PraçaChafiaChaibBaracat, 351 -
Vila Esperança- (19) 3896-9000.

Estudantedeensinomédio–
maioresde 16anos.



Quarta-feira, 27 de agosto de 2025 JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 10

Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação: 5187-1239

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

FAZER
QUEIMADAS
É CRIME

DENUNCIE

(19) 3896-1266/ 153

"As queimadas comprometem o meio ambiente, afetam
a saúde da população e colocam vidas em risco.
Ao identificar focos de incêndio ou presença de fumaça,
denuncie. Proteger a natureza é preservar o nosso
futuro."
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